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Etapas da Mediação 

 

A mediação é um processo estruturado, mas flexível, destinado a facilitar a 

comunicação entre as partes em conflito, com o objetivo de chegar a um acordo 

mutuamente aceitável. Embora cada situação possa exigir um enfoque ligeiramente 

diferente, a maioria dos processos de mediação segue uma estrutura básica. Vamos 

detalhar cada etapa: 

 

1. Preparação e Escolha do Mediador: 

    - Identificação da Necessidade: Antes de iniciar a mediação, ambas as partes 

devem reconhecer a necessidade de um intermediário para ajudar a resolver o 

conflito. 

    - Seleção: As partes, juntas ou com a ajuda de uma organização externa, 

escolhem um mediador. É essencial que o mediador seja imparcial, neutro e possua 

experiência ou conhecimento relevante para o tipo de conflito em questão. 

 

2. Sessão Introdutória: 

    - Nesta etapa, o mediador estabelece o tom e as regras do processo. Ele esclarece 

seu papel, enfatiza a confidencialidade, e garante que todas as partes compreendam 

e concordem com os princípios da mediação. 

    - Serve também para que as partes se familiarizem com o processo e com o 

mediador. 

 

3. Declaração das Partes: 

    - Aqui, cada parte tem a oportunidade de apresentar sua perspectiva do conflito 

sem interrupções. O mediador pode fazer perguntas para esclarecer pontos, mas, 

em geral, esta é uma chance para as partes se expressarem livremente. 

    - Esta fase é crucial para estabelecer a base do diálogo e permitir que cada lado 

compreenda a visão do outro. 

 



 

 

4. Geração de Opções: 

    - Uma vez que os problemas tenham sido claramente identificados, as partes e o 

mediador trabalham juntas para brainstorming, ou seja, gerar uma lista de possíveis 

soluções. 

    - Esta é uma fase criativa e aberta, onde várias soluções são consideradas, sem 

julgamento imediato. 

 

5. Negociação: 

    - Com uma lista de opções em mãos, as partes começam a discutir e avaliar cada 

solução em termos de sua viabilidade e aceitabilidade. 

    - O mediador facilita essa discussão, garantindo que ambas as partes tenham voz 

igual e ajudando a superar impasses. 

 

6. Acordo Final: 

    - Uma vez que as partes cheguem a uma solução mutuamente aceitável, os 

detalhes são formalizados em um acordo. 

    - Este acordo pode ser verbal ou escrito, dependendo da natureza do conflito e 

das preferências das partes. Em alguns casos, pode ser necessário legalizar o 

acordo para garantir sua execução. 

 

A mediação é um processo dinâmico e participativo que coloca as partes em 

conflito no centro da solução. Cada etapa é projetada para garantir que o diálogo 

seja construtivo, focado e orientado para a resolução. Ao seguir estas etapas, as 

partes têm uma excelente chance de chegar a um acordo satisfatório e duradouro. 

 

 

 

 

 



 

 

Etapas da Conciliação 

 

A conciliação é uma abordagem de resolução de conflitos na qual um terceiro 

imparcial, o conciliador, ajuda as partes em disputa a chegarem a um acordo. 

Diferentemente da mediação, onde o mediador facilita a comunicação sem propor 

soluções, na conciliação, o conciliador desempenha um papel mais ativo, sugerindo 

soluções para as partes. Vejamos as etapas desse processo: 

 

1. Seleção do Conciliador: 

    - Identificação da Necessidade: Semelhante à mediação, a primeira etapa é 

reconhecer a necessidade de um terceiro para ajudar na resolução do conflito. 

    - Seleção: As partes, individualmente ou em conjunto, selecionam um 

conciliador. A escolha deve considerar a imparcialidade, a experiência e o 

conhecimento do conciliador sobre a natureza do conflito. 

 

2. Apresentação e Declaração das Partes: 

    - Apresentação: O conciliador inicia o processo apresentando-se, estabelecendo 

as regras básicas e explicando seu papel e o objetivo da conciliação. 

    - Declaração: Em seguida, cada parte tem a oportunidade de apresentar sua 

visão do conflito. Assim como na mediação, este é um momento para as partes 

expressarem seus sentimentos, preocupações e desejos em relação ao conflito. 

 

3. Proposta do Conciliador: 

    - Com base nas informações fornecidas pelas partes e em seu entendimento e 

experiência, o conciliador elabora uma ou mais propostas de solução para o 

conflito. 

    - Estas propostas podem ser baseadas em práticas padrão, legislação pertinente, 

equidade ou outros critérios que o conciliador considere relevantes. 

    - A proposta do conciliador não é vinculativa, ou seja, as partes não são 

obrigadas a aceitá-la. 



 

 

 

4. Deliberação e Acordo: 

    - As partes discutem a proposta apresentada pelo conciliador, considerando suas 

viabilidades e implicações. 

    - Elas podem aceitar, rejeitar ou modificar a proposta com base em seus 

interesses e necessidades.  

    - Se as partes chegarem a um consenso sobre a solução, formalizam o acordo, 

que pode ser verbal ou escrito. Em determinados contextos, como em conciliações 

judiciais, o acordo pode ter força de título executivo, dependendo da legislação 

local. 

 

A conciliação é um método estruturado e orientado para soluções que visa a 

resolução rápida de conflitos, com a ativa participação do conciliador na sugestão 

de soluções. Este método é especialmente útil em situações em que as partes 

desejam uma resolução rápida ou estão enfrentando dificuldades para gerar 

soluções por conta própria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Técnicas e Habilidades em Mediação e Conciliação 

 

Os processos de mediação e conciliação são altamente dependentes da habilidade e 

técnica do mediador ou conciliador. Estes profissionais precisam dominar várias 

competências para facilitar efetivamente o diálogo entre as partes e chegar a 

resoluções mutuamente benéficas. Algumas das técnicas e habilidades essenciais 

incluem: 

 

1. Escuta Ativa: 

    - Definição: A escuta ativa envolve ouvir atentamente o que a outra pessoa está 

dizendo, sem interromper ou julgar. 

    - Importância: Esta técnica permite que o mediador entenda plenamente os 

pontos de vista, preocupações e sentimentos das partes. Além disso, ao demonstrar 

que estão sendo verdadeiramente ouvidas, as partes tendem a se sentir mais 

valorizadas e abertas ao processo. 

    

2. Questionamento Reflexivo: 

    - Definição: É a técnica de fazer perguntas abertas que incentivam a reflexão e 

aprofundam a compreensão. 

    - Importância: Esse tipo de questionamento ajuda as partes a explorar e 

esclarecer seus próprios pensamentos e sentimentos. Ele pode revelar aspectos do 

conflito que antes não eram evidentes e pode ajudar as partes a ver o conflito sob 

uma nova perspectiva. 

 

 

 

 

 

 



 

 

3. Reframing (Reformulação): 

    - Definição: Reframing é a prática de reexpressar uma declaração ou problema 

para apresentá-lo de uma maneira diferente. 

    - Importância: Esta técnica pode ser usada para recontextualizar um problema, 

tornando-o mais solucionável, ou para expressar uma declaração negativa de uma 

forma mais neutra ou positiva. Ao fazer isso, o mediador pode aliviar tensões e 

abrir novas possibilidades de solução. 

 

4. Identificação de Interesses Subjacentes: 

    - Definição: Por trás de cada posição ou demanda em um conflito, geralmente 

há interesses subjacentes ou necessidades que não são expressas diretamente. 

    - Importância: Ao identificar e trazer à tona esses interesses, o mediador pode 

ajudar as partes a entender melhor suas próprias motivações e as dos outros. Isso 

frequentemente revela áreas de alinhamento ou compatibilidade que podem ser a 

chave para chegar a um acordo. 

 

A eficácia da mediação e da conciliação não depende apenas do processo em si, 

mas também da habilidade do mediador ou conciliador em aplicar essas técnicas e 

habilidades. A combinação certa de empatia, questionamento, reformulação e 

identificação pode fazer a diferença entre um impasse contínuo e uma resolução 

bem-sucedida. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Documentação e Legalidade  

na Mediação e Conciliação 

 

A mediação e a conciliação são ferramentas poderosas na resolução alternativa de 

conflitos. No entanto, após as partes chegarem a um consenso, é crucial garantir 

que o acordo alcançado seja devidamente documentado e, quando aplicável, possa 

ser executado legalmente. Vamos explorar a importância da documentação 

adequada e a legalidade desses acordos: 

 

1. Redação do Acordo: 

    - Clareza e Precisão: Um acordo bem redigido deve ser claro e preciso, 

detalhando os compromissos e responsabilidades de cada parte. Ambiguidades na 

redação podem levar a desentendimentos futuros e potenciais novos conflitos. 

    - Detalhes Importantes: Deve incluir as partes envolvidas, a data, a descrição 

do conflito e as soluções acordadas. Também pode ser útil incluir prazos e 

condições, caso aplicável. 

    - Revisão Conjunta: Antes da finalização, é recomendável que todas as partes 

revisem o documento juntas, possivelmente com a assistência do mediador ou 

conciliador, para garantir que o acordo reflete fielmente o que foi decidido. 

 

2. Aspectos Legais e Execução do Acordo: 

    - Força Legal: Dependendo da jurisdição e da natureza do conflito, um acordo 

alcançado por meio de mediação ou conciliação pode ter força legal semelhante a 

uma sentença judicial. Em algumas jurisdições, por exemplo, acordos de 

conciliação certificados por um órgão reconhecido podem ser executados em um 

tribunal. 

    - Homologação: Em determinados sistemas legais, para que um acordo tenha 

força executiva, ele pode precisar ser homologado por um tribunal. Esse processo 

valida o acordo e permite sua execução legal em caso de descumprimento. 



 

 

    - Confidencialidade: Embora a natureza da mediação e da conciliação seja 

confidencial, o acordo final, especialmente se homologado por um tribunal, pode 

se tornar um documento público, dependendo da jurisdição. 

    - Consequências do Descumprimento: Se uma das partes não cumprir o que 

foi acordado, a outra parte pode ter o direito de buscar remédios legais. A natureza 

e extensão desses remédios dependerão do conteúdo do acordo e da legislação 

local. 

 

Enquanto a mediação e a conciliação oferecem uma abordagem mais amigável e 

colaborativa para a resolução de conflitos, é essencial tratar a documentação e a 

legalidade dos acordos com seriedade e rigor. Ao fazê-lo, as partes garantem que o 

esforço investido no processo de negociação terá resultados concretos e 

duradouros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Caso de Estudo:  

Conciliação em Disputas Societárias 

 

As disputas societárias são controvérsias que surgem entre os sócios de uma 

empresa ou entre sócios e a própria empresa. Elas podem envolver questões como 

a distribuição de lucros, gestão empresarial, interpretação de acordos societários, 

entre outras. A conciliação surge como uma ferramenta valiosa para resolver tais 

desentendimentos, especialmente porque mantém as relações comerciais intactas. 

Vejamos um caso fictício para ilustrar a aplicação da conciliação em disputas 

societárias: 

 

Contexto: 

 

A "XYZ Tecnologia" é uma startup de software fundada por Alice e Bruno, ambos 

com 50% de participação na empresa. Após alguns anos de operação bem-

sucedida, divergências surgiram sobre a direção estratégica da empresa. Alice 

queria expandir para novos mercados, enquanto Bruno queria consolidar a posição 

no mercado local. Esse desacordo levou a tensões crescentes, afetando a tomada de 

decisão e o clima organizacional. 

 

A Busca pela Conciliação: 

 

Percebendo que os conflitos estavam prejudicando a empresa, os sócios decidiram 

buscar a conciliação. Contrataram Clara, uma conciliadora experiente em disputas 

empresariais. 

 

 

 

 



 

 

Apresentação e Declaração das Partes: 

 

Na primeira sessão, Clara estabeleceu as regras básicas e deu espaço para que 

Alice e Bruno expressassem suas visões e preocupações. Ao fazer isso, Clara 

identificou que, além das discordâncias estratégicas, havia também questões 

emocionais e de comunicação que precisavam ser abordadas. 

 

Proposta da Conciliadora: 

 

Com base nas informações fornecidas, Clara sugeriu a contratação temporária de 

um consultor empresarial neutro para avaliar as opções estratégicas da empresa. 

Além disso, ela propôs sessões de coaching de comunicação para Alice e Bruno, a 

fim de melhorar sua relação de trabalho. 

 

Deliberação e Acordo: 

 

Alice e Bruno deliberaram sobre a proposta e, após algumas modificações, 

concordaram em seguir as recomendações de Clara. Eles contrataram um consultor 

e começaram a participar de sessões de coaching. 

 

Conclusão do Caso: 

 

Meses depois, a "XYZ Tecnologia" adotou uma abordagem híbrida, expandindo-se 

para um novo mercado enquanto fortalecia sua presença local. Alice e Bruno, 

embora ainda tivessem diferenças de opinião, aprenderam a comunicar-se de forma 

mais eficaz e a valorizar a perspectiva um do outro. A conciliação não apenas 

resolveu sua disputa, mas também fortaleceu a fundação de sua parceria 

empresarial. 

 

 



 

 

Este caso fictício demonstra a versatilidade da conciliação em abordar não apenas 

as questões tangíveis de uma disputa, mas também os aspectos emocionais e 

relacionais. Em disputas societárias, onde as relações preexistentes e o bem-estar 

da empresa estão em jogo, a conciliação pode ser uma solução particularmente 

atraente. 


